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usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
JoYcE ANA mAcEDo DE SouZA ArruDA, MASP 1465290-3, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 JD1100036 do(a) Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
WELiSSoN mArtiNS BArBoSA, MASP 1448429/9, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-4 JD1100063 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a vic-
tor ADriANo GoNÇALvES FErrEirA, MASP 1213920-0, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100049 do(a) Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
DANiELLE tEoDorA DiAS coStA, MASP 1394375-8, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-3 JD1100119 do(a) Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a AurÉ-
Lio roBErto GALLo JuNior, MASP 1213849-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100173 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a iSA-
BELLE DE ALmEiDA rocHA, MASP 1214006-7, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100058 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a Luci-
LEiA JuNiA ruFiNo, MASP 1317629-2, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100037 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a EDE-
Nir viEirA rAmALHo, MASP 1360264-4, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-1 JD1100159 do(a) Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
vALDEci PErEirA DA SiLvA, MASP 1079810-6, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100071 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
viNÍciuS roQuE coutiNHo, MASP 1221961/4, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100074 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
PAuLo riBEiro DoS SANtoS JÚNior, MASP 1153728/9, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100091 do(a) Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
tAtiANE cArvALHo mAiA, MASP 1381463-7, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100099 do(a) Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a itA-
mAr DA SiLvA roDriGuES JÚNior, MASP 1 .078 .520-2, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-3 JD1100151 do(a) Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WALDErSoN DE rAmoS 
FAriA, MASP 1132588-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100218 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAtiANE LÍDiA coStA, MASP 
1119528-6, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100095 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLAuBErt DE oLivEirA 
NErES E SouZA, MASP 1106962-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100492 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ÂNGELo FErNANDo vAN 
DoorNiK, MASP 1277422/0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100023 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuiLHErmE SANtoS FuKuJi, 
MASP 1159959-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100082 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALExANDrE DA cuNHA 
SiLvA, MASP 1101153-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 JD1100029 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuANA DANiELLE DA SiLvA, 
MASP 1292087-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100450 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, miLLEr GArciA PErEirA, 
MASP 1378301/4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100462 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDErSoN ALvES DA SiLvA, 
MASP 1148518-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100480 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAciEL cArvALHo viEirA, 
MASP 1173906/7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100127 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAEL coStA NovAES, MASP 
1455841-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100316 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiLNEY mAurÍLio DE 
ALmEiDA SouZA, MASP 1352542/3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100333 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAurÍcio DE SouZA FEr-
NANDES, MASP 1327280/2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100360 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBSoN moNtEiro DoS SAN-
toS, MASP 1249119/7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100582 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PAtrÍciA tAvArES DA cruZ, 
MASP 1374557-5, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100057 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAroLiNA cuNHA DE 
ALmEiDA, MASP 1393114-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100014 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADriANA ArANHA SAN-
tANNA, MASP 1393492/2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100083 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SÔNiA criStiNA DE cAS-
tro, MASP 1241560-0, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100739 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucAS HoFFmAN LAcErDA, 
MASP 1457309-1, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100858 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZA muZZi ALmEiDA, MASP 
1278747-9, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100810 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WELLiSSoN mArtiNS BAr-
BoSA FErrAZ, MASP 1448429-9, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100515 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiLSoN rocHA DE cAm-
PoS, MASP 1171672-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100481 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FrANciSco WAGNEr 
mAcEDo DE SouSA, MASP 1167146-8, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1100486 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HAriEL cAio rocHA DE 
cArvALHo, MASP 1379006/8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100442 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANGELiNA GoNÇALvES PAS-
tor, MASP 1453645/2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100357 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiZiário ALmir DoS SAN-
toS, MASP 1379682/6, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100141 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA cLEuZA DE SouZA 
FoNSEcA, MASP 388202-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100353 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcoS LAFAiEtE PErEirA 
QuEiroZ, MASP 1173738/4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100517 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELiNA mArtiNS ALvES, 
MASP 1463161-8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100079 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HALDEcÉLiA morAiS SiLvA, 
MASP 1289602-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100294 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DÉBorA NAtáLiA vAZ 
mAcHADo, MASP 1478107-4, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100296 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viNÍciuS virGÍLio DoS SAN-
toS, MASP 1194289/3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100570 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, Érico DE cAStro BotELHo 
FALcÃo, MASP 1111739/7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100573 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GENiLDo ALmEiDA cAJá, 
MASP 1352532-4, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100061 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EuNicE mAriA SANtoS 
rEZENDE rAmALHo, MASP 1058356-5, do cargo de provimento 
em comissão DAD-7 JD1100312 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA cLArA BArroS moN-
tEiro DE cArvALHo, MASP 1438142-0, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1100224 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLáviA FErrEirA coStA 
GoNÇALvES, MASP 1221215-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 JD1100042 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WANDEr BArroS DE PAuLA, 
MASP 1 .079 .460-0, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100124 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PEDro otávio BAiENSE DE 
cArvALHo, MASP 753041-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 JD1101138 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WENDEL criStiANo DE 
AQuiNo oLivEirA, MASP 1101362-0, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100449 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ mAriA DoS SANtoS 
mALtA, MASP 1221744-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100104 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DiENE APArEciDA DAmA-
Sio SiLvA, MASP 1401295-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 JD1100435 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WASHiNGtoN FoNSEcA Bor-
GES, MASP 11926854, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100116 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS HumBErto DE cAS-
tro, MASP 11344512, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100118 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArLio JoSÉ DoS SAN-
toS, MASP 1375946-9, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100022 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cHArLES WiLSoN Do NAS-
cimENto, MASP 1167125-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100029 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiANE LoPES coELHo, MASP 
10799088, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100061 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo mAttoS ALvES 
BADArÓ, MASP 1170652-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100358 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WiLLiAm DoS SANtoS, MASP 
1140391-2, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100365 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiLo mArcoS DE 
ALmEiDA DA SiLvA GomES, MASP 1079623-3, do cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 JD1102493 do(a) Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS ALBErto DE 
ALmEiDA turSi, MASP 1219621-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 JD1100035 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriEL LuiZ cuNHA DE 
oLivEirA, MASP 1480056-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100279 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriLENE EvANGELiStA 
mEirA, MASP 1255505 / 8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100312 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DouGLAS PiNHEiro 
mirANDA, MASP 1 .231 .620-4, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100363 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo FoNSEcA rEiS, 
MASP 1248827/6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100542 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EvELiNE corrÊA mirANDA 
ArAÚJo, MASP 1346678-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100581 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DiLmA APArEciDA ALvES 
SEABrA DE ABrEu rocHA, MASP 369807-3, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-4 JD1102571 do(a) Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HÉLio BErNArDo DE 
AGuiAr, MASP 327604-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102578 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cÍcErA mAiA, MASP 12775805, 
do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100301 do(a) Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tALitA mEDEiroS cHA-
moNE DE oLivEirA, MASP 1331101/4, do cargo de provimento 
em comissão DAD-6 JD1100774 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAiSSA morAiS DutrA DE 
oLivEirA, MASP 1459286-9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 JD1100038 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAtáLiA riBEiro DomiN-
GoS, MASP 1385626/5, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100096 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, victor ADriANo GoN-
ÇALvES FErrEirA, MASP 1213920-0, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100061 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FABiANE ALESSANDrA 
roDriGuES oLivEirA, MASP 1238483-0, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-12 JD1100009 do(a) Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArco AurÉLio FrAN-
ciSco JÚNior, MASP 1222988/6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100460 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcoS NoNAto DE SouZA, 
MASP 1082384-7, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100087 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NArJArA ArANtES FEr-
rEirA, MASP 1169599-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100055 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, márciA LoPES FErrEirA, 
MASP 1217106/2, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100075 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuArAciABA PEDro FEr-
rEirA DE ALmEiDA, MASP 1270743-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1100469 do(a) Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio cArLoS trivi-
LiN JÚNior, MASP 1238923-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1102503 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDrÉ LuiZ tEixEirA mou-
rÃo, MASP 378612-6, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
JD1100323 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ cLáuDio PErEirA 
DA SiLvA, MASP 1082368/0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100031 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcoS GuErHArDt, MASP 
1058597/4, do cargo de provimento em comissão DAD-3 JD1100044 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBSoN riciEri, MASP 
1078485-8, do cargo de provimento em comissão DAD-3 JD1100080 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
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